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PROJETO DE LEI N° 3.497, DE 2000 
(DO SR. EDINHO ARAÚJO) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 
motocicletas para utilização no transporte autônomo de passageiros. 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Ficam isentas do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI), as motocicletas de fabricação nacional quando adquiridas por: 

I - pessoas que, na data da publicação desta lei, exerçam, 
comprovadamente em motocicleta de sua propriedade, atividade de condutor autônomo 
de passageiros, na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder 
concedente e que destinem a motocicleta à utilização na categoria de aluguel 
(mototaxi); 

11 - titulares de autorização, permissão ou concessão para 
exploração do serviço de transporte individual de passageiros (mototaxi), impedidos de 
continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo 
da motocicleta, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de 
aluguel (mototaxi); 

111 - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou 
concessionárias de transporte público de passageiros (mototaxi), desde que tais 
motocicletas se destinem à utilização nessa atividade. 

Art. 2.° O beneficio previsto no artigo anterior somente 
poderá ser utilizado uma única vez. 

Art. 3.° A isenção do Imposto sobre Produt s 
Industrializados (IPI) será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministé 
da Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisi 
previstos nesta lei. 

GER 3.17.23.004-2 (MAI/98) 
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Art. 4.° Fica assegurada a manutenção do crédito do 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) relativo às matérias-primas, aos produtos 
intermediários e ao material de embalagem efetivamente utilizados na industrialização 
dos produtos referidos nesta lei. 

Art. 5.° O imposto incidirá normalmente sobre quaisquer 
acessório opcionais que não sejam equipamentos originais da motocicleta adquirida. 

Art. 6.° A alienação da motocicleta adquirida nos termos 
desta Lei, antes de três anos contados da data de sua aquisição, a pessoas que não 
satisfaçam as condições e os requisitos estabelecidos por esta Lei, acarretará o 
pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da legislação 
tributária. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo 
sujeita ainda o alienante ao pagamento de multa e juros moratórios previstos na 
legislação em vigor para a hipótese de fraude ou falta de pagamento do imposto 
devido. 

Art. 7.° No caso de falecimento ou incapacitação dos 
sUjeItos alcançados pelos incisos I e 11 do artigo 1.° desta Lei, sem que tenham 
efetivamente adquiridos a motocicleta, o direito será transferido ao cônjuge, ou ao 
herdeiro designado por esse ou pelo Juízo, desde que seja legalmente habilitado a 
conduzir motocicletas e destine tal veículo ao serviço de mototáxi. 

Art. 8.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

o serviço de transporte de passageiros por meio de 
motocicletas, chamado mototáxi, vem crescendo enormemente em todos os recantos do 
país. Trata-se de um meio barato, econômico e ágil de transporte. 

A acolhida ao sistema de mototaxi tem sido crescente. Sã 
inúmeros os municípios brasileiros que já contam com esse sistema implantado. Alé 
de ser uma opção a mais para a população no que toca ao transporte, especialm .. 
para a camada menos favorecida, o setor se revela uma fonte de geração de empr go 
renda para amplos setores de trabalhadores. 

GER 3.17.23.004-2 (MA I/98) 
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Entendemos que, assim como os taxistas têm isenção de IPI 
para adquirir automóveis por meio da Lei 8.989/95, os mototaxistas também têm esse 
direito. 

Com o presente projeto pretendemos fazer valer o princípio 
constitucional da isonomia, contido no caput do artigo 5.° da nossa Lei Maior, tratando 
os iguais de forma equânime. 

No caso, taxistas e mototaxistas se equivalem no tipo de 
serviço prestado, o de transportar pessoas. Apenas os veículos utilizados para tal fim 
são diferentes. 

• Por essas razões, em vista dos fatos, a insenção de IPI para 
os mototaxistas, nos moldes da nossa proposta, é medida de extrema justiça social. 
Contamos, portanto, com o apoio dos colegas parlamentares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 22 de agosto de 2000. 

Deputado HOARAÚJO 

GER 3.17.23.004·2 (MAI/98) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS--CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art, 5° Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 
natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes: 

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
termos desta Constituição; 

n - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude de lei; 

In - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano 
ou degradante; 

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além 
da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo 
assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, 
a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência 
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para 
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternativa, flXada em lei; 

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica 
e de comunicação, independentemente de censura ou licença; 

I 

I 
I 
I 

I 
I 
I 
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x - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
decorrente de sua violação; 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo 
penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou 
desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação 
judicial; 

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 
telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, 
por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fms de 
investigação criminal ou instrução processual penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou profissão, 
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o 
sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, 
podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele 
sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais 
abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 

XVII - é plena a liberdade de associação para fms lícitos, vedada a 
de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal 
em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas 
ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no 
primeiro caso, o trânsito em julgado; 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer 
associado; 

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, 
têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou 
extrajudicialmente; 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por 

necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e 
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prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente 
poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização 
ulterior, se houver dano; 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim defInida em lei, desde 
que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de 
débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios 
de fmaneiar o seu desenvolvimento; 

xxvn - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo 
tempo que a lei fIxar; 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à 

reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fIscalização do aproveitamento econômico das obras 

que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às 
respectivas representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 
privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações 
industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros 
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento 
tecnológico e econômico do País; 

XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será 

regulada pela lei brasileira em beneficio do cônjuge ou dos filhos brasileiros, 
sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos 
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que 
serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos 
ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de 
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 
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xxxv - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão 
ou ameaça a direito; 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico 
perfeito e a coisa julgada; 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização 

que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
C) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a 

vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defma, nem pena sem 

prévia cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e 

liberdades fundamentais ; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e 

imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei ; 
XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de 

graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas 
afms, o terrorismo e os defmidos como crimes hediondos, por eles 
respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se 
omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado 
Democrático; 

XL V - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a 
obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos 
termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite 
do valor do patrimônio transferido; 

XL VI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XL VII - não haverá penas: 
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a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 
art.84, XIX; 

b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados ; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XL VIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de 

acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade fisica e 

moral ; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam 

permanecer com seus filhos durante o período de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em 

caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado 
envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da 
lei ' , 

LU - não será concedida extradição de estrangeiro por crime 
político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente; 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o 
devido processo legal ; 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a ela inerentes; 

L VI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 
ilícitos; 

L VII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado 
de sentença penal condenatória; 

L VIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação 
criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta 
não for intentada no prazo legal ; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais 
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem 
escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos 
de transgressão militar ou crime propriamente militar, defmidos em lei; 
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão 
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à 
pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de 
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de 
advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua 
prisão ou por seu interrogatório policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade 
judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei 
admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável 
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a 
do depositário infiel; 

LXVIII - conceder-se-á "habeas corpus" sempre que alguém sofrer 
ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de 
locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito 
líquido e certo, não amparado por "habeas corpus" ou "habeas data", quando 
o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por: 
a) partido político com representação no Congresso Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associação 

legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de 
norma regulamentadora tome inviável o exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 
cidadania; 

LXXIl - conceder-se-á "habeas data": 
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa 

do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se prefIra fazê-lo por 
processo sigiloso, judicial ou administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação 
popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de 
que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
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patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, 
isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim 
como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma 
da lei: 

a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas corpus" e "habeas 

data", e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania. * Regulamentado pela Lei n° 9.265, de 12/02/ 1996. 
§ 10 As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais 

têm aplicação imediata. 
§ 20 Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não 

excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou 
dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte. 

I 
I 
I 
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I 
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I 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLA TIVOS-CeDI 

LEI N° 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995. 

DISPÕE SOBRE ISENÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
(IPD NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
PARA UTll.JZAÇÃO NO TRANSPORTE 
AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS, BEM 
COMO POR PESSOAS PORTADORAS DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA E AOS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE 
ESCOLAR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 o Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados 
(IPI) os automóveis de passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de 
potência bruta (SAE), quando adquiridos por: 

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em 
veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, 
na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do Poder 
Público e que destinem o automóvel à utilização na categoria de aluguel 
(táxi); 

* Inciso I com redação dada pela Lei nO 9.31 7, de 05/ 12/ 1996. 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, 
permissão ou concessão para exploração do serviço de transporte individual 
de passageiros (táxi), impedidos de continuar exercendo essa atividade em 
virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde que 
destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi) ; 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou 
concessionárias de transporte público de passageiros, na categoria de aluguel 
(táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização nessa atividade; 

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência 
fisica, não possam dirigir automóveis comuns. 
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Art. 2° O beneficio de trata o art. I somente poderá ser utilizado 
uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de três anos, caso 
em que o beneficio poderá ser utilizado uma segunda vez. 

* Artigo com redação dada pela Lei nO 9.31 7, de 05/12/1996. 
Vide Medida Provisória n° 1939-32, de 23/08/2000. 
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MEDIDA PROVISÓRIA NO 1.939-32, DE 23 DE AGOSTO DE 2000. 

RESTAURA A VIGÊNCIA DA LEI NO 8.989, 
DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995, QUE 
DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO 
SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS 
(IPD NA AQUISIÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
DESTINADOS AO TRANSPORTE 
AUTÔNOMO DE PASSAGEIROS E AO USO 
DE PORTADORES DE DEFICIÊNCIA 
FÍSICA, REDUZ O IMPOSTO DE 
IMPORTAÇÃO PARA OS PRODUTOS QUE 
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com 
força de lei: 

Art. 1 º É restaurada a vigência da Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro 
de 1995, que, com as alterações determinadas pelo art. 29 da Lei nº 9.317, de 
5 de dezembro de 1996, passa a vigorar até 31 de dezembro de 2003. 

§ 1 º No período de 1 º de outubro a 31 de dezembro de 1999, a 
vigência da Lei nº 8.989, de 1995, observará as prescrições contidas no art. 2º 
da Lei nº 9.660, de 16 de junho de 1998. 

§ 2º É mantida a isenção fiscal aos portadores de deficiência fisica 
na forma do art. 1º, inciso IV, da Lei nº 8.989, de 1995, para aquisição de 
veículos movidos a qualquer combustível. 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 8.989, de 1995, alterado pelo art. 29 da 
Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações : 

"Art. 1 º Ficam isentos do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (IPI) os automóveis de passageiros de 
fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), de 

I 
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no mínimo quatro portas, inclusive a de acesso ao bagageiro, 
movidos a combustíveis de origem renovável, quando 
adquiridos por: 

Parágrafo único. A exigência para aquisição de automóvel de 
quatro portas e de até 127 HP de potência bruta (SAE) não se 
aplica aos deficientes fisicos de que trata o inciso IV do caput 
deste artigo." (NR) 

Art. 3º A Lei nº 9.660, de 1998, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 1 º ................................... .. ... ..................... ... .. ... .......... .. .. ... . . 

§ 2º Excluem-se da obrigatoriedade prevista neste artigo os 
veículos componentes da frota das F orças Armadas, os de 
representação dos titulares dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios e, conforme dispuser 
regulamento, aqueles destinados à prestação de serviços 
públicos em faixas de fronteira e localidades desprovidas de 
abastecimento com combustíveis renováveis." (NR) 

"Art. 2º ....... ... ... ....... ... ... ... ... .......... .... ... ........... ...... ..... ........ ...... .. . 

§ 3º Fica excluído da obrigatoriedade prevista no caput deste 
artigo o veículo nacional destinado ao integrante de missões 
diplomáticas, de repartições consulares de carreira e de 
delegações especiais acreditadas junto ao Governo brasileiro, 
bem assim ao funcionário, perito, técnico ou consultor de 
representações de organismos internacionais ou regionais de 
caráter permanente, dos quais o Brasil seja membro, ou 
amparado por acordos internacionais celebrados pelo Brasil, 
observado o princípio da reciprocidade quando cabível, desde 
que de nacionalidade estrangeira e não possua residência 
permanente no Brasil." (NR) 

Art. 4º O disposto no art. 2º desta Medida Provisória somente se 
aplica a partir de 1 º de janeiro de 2000. 
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Art. 5º Fica reduzido em quarenta por cento o imposto de 
importação incidente na importação de partes, peças, componentes, conjuntos 
e subconjuntos, acabados e semi-acabados, e pneumáticos. 

§ 1 º O disposto no caput aplica-se exclusivamente às importações 
destinadas aos processos produtivos das empresas montadoras e dos 
fabricantes de: 

I - veículos leves: automóveis e comerciais leves; 

II - ônibus; 

lU - caminhões; 

IV - reboques e semi-reboques; 

V - chassis com motor; 

VI - carrocerias; 

VII - tratores rodoviários para semi-reboques; 

VIII - tratores agrícolas e colheitadeiras; 

IX - máquinas rodoviárias; e 

X - autopeças, componentes, conjuntos e subconjuntos necessários 
à produção dos veículos listados nos incisos I a IX, incluídos os destinados ao 
mercado de reposição. 

§ 2º O disposto nos arts. 17 e 18 do Decreto-Lei nº 37, de 18 de 
novembro de 1966, e no Decreto-Lei nº 666, de 2 de julho de 1969, não se 
aplica aos produtos importados nos termos deste artigo, objeto de declarações 
de importações registradas a partir de 7 de janeiro de 2000. 

Art. 6º A fruição da redução do imposto de importação de que trata 
esta Medida Provisória depende de habilitação específica no Sistema 
Integrado de Comércio Exterior - SISCOMEX. 

Parágrafo único. A solicitação de habilitação será feita mediante 
petição dirigida à Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do 
Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, contendo: 

I - comprovação de regularidade com o pagamento de todos os 
tributos e contribuições sociais federais ; 
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H - cópia autenticada do cartão de inscrição no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica~ 

IH - comprovação, exclusivamente para as empresas fabricantes dos 
produtos relacionados no inciso X do § 1 º do artigo anterior, de que mais de 
cinqüenta por cento do seu faturamento líquido anual é decorrente da venda 
desses produtos, destinados à montagem e fabricação dos produtos 
relacionados nos incisos I a X do citado § 1 º e ao mercado de reposição. 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 
Provisória nº 1.939-31, de 26 de julho de 2000. 

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, 23 de agosto de 2000; 179º da Independência e 112º da 
República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Luiz Felipe Lampreia 

Pedro Malan 

Alcides Lopes Tápias 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 3.497/00 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 03/04/01, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 10 de abril de 2001 . 

Secretária 

GER 3.17.23 004-2 (JUN/99\ 
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. CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.497-A, DE 2000 
(DO SR. EDINHO ARAÚJO) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na aquisição de 
motocicletas para utilização no transporte autônomo de passageiros; tendo parecer da 
Comissão de Finanças e Tributação, pela incompatibilidade e inadequação financeira e 
orçamentária (relatora: DEP. YEDA CRUSIUS) . 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E 
DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11.) 

SUMÁRIO 

I - Projeto inicial 

11 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

*PROJETO DE LEI N° 3.497 -A, DE 2000 
(DO SR. EDINHO ARAÚJO) 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) na 
aquisição de motocicletas para utilização no transporte autônomo de 
passageiros; tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela 
incompatibilidade e inadequação financeira e orçamentária (relatora: DEP. 
YEDA CRUSIUS) . 

(ÀS COMISSÕES DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24.) 

* Projeto inicial publicado no OCO de 01/09/2000 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUMÁRIO 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

Projeto de Lei n° 3.497, de 2000 

Dispõe sobre a isenção do Imposto sobre 
Produtos Industrializados (IPI) na aquisição 
de motocicletas para utilização no transporte 
autônomo de passageiros. 

AUTOR: Dep. EDINHO ARAÚJO 

RELATORA: Dep. YEDA CRUSIUS 

• I - RELATÓRIO 

Estabelece o Projeto de Lei n° 3.497, de 2000, a isenção do Imposto 
sobre Produtos Industrializados - IPI - incidente nas aquisições de motocicletas de 
fabricação nacional por pessoas que comprovadamente exerçam atividade de 
condutor autônomo de passageiros, como titular de "concessão" pública em veículo 
próprio, ou aqueles impedidos de fazê-lo em razão de destruição ou furto de seu 
veículo, ou ainda por cooperativas de trabalho permissionárias ou concessionárias 
de transporte público de passageiros (mototaxi). A isenção aplica-se à aquisição de 
veículos destinados à utilização no transporte público de passageiros, somente 
podendo ser utilizado o beneficio uma única vez. 

A isenção prevista deve ser autorizada pela Secretaria da Receita 
Federal, mediante reconhecimento do cumprimento dos requisitos exigidos. Fica 
assegurada, também, a manutenção do crédito do IPI relativo a matérias-primas, 

• produtos intermediários e embalagens efetivamente utilizados na industrialização 
dos produtos em tela. 

O beneficiário que alienar a motocicleta antes de três anos da 
aquisição a pessoas que não satisfaçam os requisitos estabelecidos estará sujeito ao 
pagamento do tributo dispensado, bem assim de multa e juros moratórios previstos 
em legislação específica. 

O Projeto de Lei foi encaminhado à Comissão de Finanças e 
Tributação, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

, 
E o relatório 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Comissão de Finanças e Tributação 

Esta Comissão tem por competência institucional, além do exame de 
mérito, inicialmente apreciar a proposição quanto à sua compatibilidade ou 
adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento 
anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados (RI, arts . 32, IX, 
"h" e 53, lI) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e Tributação, que 
"estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 
orçamentária e financeira ", aprovada pela CFT em 29 de maio de J 996." 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003 (Lei 1 0.542, de 25 de 
julho de 2002) em seu artigo 84 condiciona a aprovação de lei ao cumprimento do 
art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal- Lei Complementar n° 101 , de 04.05.00. 

• Este dispositivo legal, por seu turno, determina que: 

P6427 

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 
acompanhada de estimativa do impacto orcamentário-financeiro no 
exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, 
atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos 
uma das seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 
na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. J 2, e de 
que não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo 
próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração 
ou criação de tributo ou contribuição. 

§ J o A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de 
alíquota ou modificação de base de cálculo que implique redução 
discriminada de tributos ou contribuições, e outros beneficios que 
correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2 0 Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou beneficio de 
que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso 
lI, o beneficio só entrará em vigor quando implementadas a medidas 
referidas no mencionado inciso. 

" 

2 
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Da análise da proposição em tela, vemos que fica configurada a 
concessão de benefício que gera renúncia de receita do IPI, tendo em vista a fixação 
de isenção do referido tributo na aquisição de motocicletas, nas condições 
especificadas na Proposição. Contudo, percebe-se que não foram satisfeitos os 
requisitos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal para sua aprovação, 
resumidamente consistindo em: a) estimativa da renúncia de receita para o exercício 
em que deva entrar em vigor e para os dois subseqüentes; b) indicação das medidas 
de compensação para a perda de receita; ou c) demonstração de que a renúncia já se 
encontra computada na Lei Orçamentária Anual e que não afetará as metas de 
resultados fiscais estabelecidas em anexo próprio da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. Assim, entendemos que a Proposição em tela não pode ser 
considerada adequada e compatível sob a ótica mais restrita da análise da adequação 
orçamentária e financeira, não obstante os nobres propósitos que nortearam a sua 
elaboração. 

Dessa forma, fica também prejudicado o exame quanto ao mérito, na 
Comissão de Finanças e Tributação, de acordo com o disposto no art. 10 da Norma 
Interna - CFT. 

Por todo o exposto, voto pela inadequação e incompatibilidade 
orçamentária e financeira do Projeto de Lei nO 3.497, de 2000. 
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Sala da Comissão, em ;U de rJOlffrCBeO de 2002. 

Depu ada YEDA CRUSIUS 
Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 3.497-A, DE 2000 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunlao 
ordinária realizada hoje, concluiu, unanimemente, pela incompatibilidade e 
inadequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 3.497/2000, nos 
termos do parecer da relatora, Deputada Veda Crusius. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Pimentel, Presidente; Jorge Khoury, Vice-
Presidente; Custódio Mattos, Divaldo Suruagy, Edinho Bez, Eujácio Simões, 
Félix Mendonça, Fernando Coruja, Fetter Junior, João Eduardo Dado, João 
Mendes, José Carlos Fonseca Jr., José Militão, Max Rosenmann, Milton Monti, 
Mussa Demes, Nilo Coelho, Pauderney Avelino, Pedro Novais, Ricardo 
Berzoini , Sebastião Madeira, Adolfo Marinho, Aloizio Mercadante, Delfim 
Netto, Francisco Dornelles, Hugo Biehl, Juquinha e Luiz Carlos Hauly. 

Sala da Comissão, em 27 de nove o de 2002. 

residente em exercício 


